
 

 

 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº  914, DE  24  DE  DEZEMBRO  DE 2019 

 

Dispõe sobre o processo de escolha dos dirigentes 
das universidades federais, dos institutos federais e 
do Colégio Pedro II. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º  Esta Medida Provisória dispõe sobre o processo de escolha dos dirigentes das 
universidades federais, dos institutos federais e do Colégio Pedro II. 

Obrigatoriedade da consulta 

Art. 2º  É obrigatória a realização de consulta à comunidade acadêmica para a formação 
da listra tríplice para o cargo de reitor para submissão ao Presidente da República por meio do Ministro 
de Estado da Educação. 

Procedimento da consulta 

Art. 3º  A consulta para a formação da lista tríplice para reitor será: 

I - por votação direta, preferencialmente eletrônica; 

II - com voto em apenas um candidato; 

III - para mandato de quatro anos; 

IV - com voto facultativo; e 

V - organizada por colégio eleitoral instituído especificamente para esse fim. 

§ 1º  A consulta terá como eleitores: 

I - os servidores efetivos do corpo docente lotados e em exercício na instituição, com peso 
de setenta por cento; 

II - os servidores efetivos técnico-administrativos lotados e em exercício na instituição, 
com peso de quinze por cento; e 

III - os integrantes do corpo discente matriculados nos cursos de ensino médio, técnico, de 
graduação e pós-graduação, presenciais ou a distância, com peso de quinze por cento. 

§ 2º  O percentual de votação final de cada candidato será obtido pela média ponderada 
dos percentuais alcançados em cada segmento de que trata o § 1º. 

§ 3º  Para o cálculo do percentual obtido pelo candidato em cada segmento, será 



considerada a razão entre a votação obtida pelo candidato no segmento e o quantitativo total de votos 
válidos do segmento.  

Requisitos para se candidatar 

Art. 4º  Somente podem se candidatar ao cargo de reitor os docentes ocupantes de cargo 
efetivo na respectiva instituição federal de ensino que: 

I - possuam o título de doutor ou estejam posicionados: 

a) na Classe D ou na Classe E da Carreira do Magistério Superior, no caso das 
universidades federais; ou 

b) na Classe DIV ou na Classe Titular da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, no caso dos institutos federais e do Colégio Pedro II; e 

II - não estejam enquadrados nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do 
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

Parágrafo único.  O reitor e aquele que o houver sucedido ou substituído no curso do 
mandato por mais de um ano não poderá ser nomeado para mais de um período sucessivo. 

Afastamento durante a candidatura 

Art. 5º  O candidato a reitor fica automaticamente afastado de cargo em comissão ou 
função de confiança exercida na respectiva instituição federal de ensino a partir da data de homologação 
da candidatura. 

Parágrafo único.  O afastamento de que trata o caput ocorrerá: 

I - com prejuízo da remuneração do cargo em comissão ou da função de confiança; 

II - com manutenção das parcelas remuneratórias permanentes; 

III - sem dispensa das atividades do cargo efetivo; e 

IV - até a homologação da consulta pelo Conselho Superior ou pelo colegiado máximo da 
instituição. 

Escolha e nomeação dos reitores 

Art. 6º  O reitor será escolhido e nomeado pelo Presidente da República entre os três 
candidatos com maior percentual de votação. 

§ 1º  Na hipótese de um dos candidatos a reitor que componha a lista tríplice desistir da 
disputa, não aceitar a nomeação ou apresentar óbice legal à nomeação, a lista tríplice será recomposta 
com a inclusão de outros candidatos até completar o número de três e seguirá a ordem decrescente do 
percentual obtido na votação. 

§ 2º  O reitor escolherá o vice-reitor dentre os docentes que cumpram os requisitos 
previstos no art. 4º, que será nomeado pelo Presidente da República para mandato para período 
coincidente ao do titular. 

§ 3º  Os demais ocupantes de cargos em comissão e funções de confiança na instituição 
de ensino serão nomeados ou, conforme o caso, designados pelo reitor. 

§ 4º  A competência prevista no caput é indelegável. 

Designação de reitor pro tempore 

Art. 7º  O Ministro de Estado da Educação designará reitor pro tempore nas seguintes 
hipóteses: 

I - na vacância simultânea dos cargos de reitor e vice-reitor; e 

II - na impossibilidade de homologação do resultado da votação em razão de 
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irregularidades verificadas no processo de consulta. 

Escolha de dirigentes  

Art. 8º  Os campi serão dirigidos por diretores-gerais, que serão escolhidos e nomeados 
pelo reitor. 

Parágrafo único.  Poderão ser nomeados para o cargo de diretor-geral de campus os 
servidores ocupantes de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior da 
carreira dos técnico-administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 
Educação que: 

I - possuam, no mínimo, três anos de efetivo exercício em instituição federal de ensino; e  

II - não estejam enquadrados nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do 
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

Escolha de diretor de unidade 

Art. 9º  Os diretores e os vice-diretores das unidades serão escolhidos e nomeados pelo 
reitor para mandato de quatro anos dentre os servidores efetivos do quadro docente de instituição de 
ensino que: 

I - possuam o título de doutor ou estejam posicionados na Classe D ou na Classe E da 
Carreira do Magistério Superior; e 

II - não estejam enquadrados nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do 
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

§ 1º  Ficam dispensadas do cumprimento do disposto no inciso I do caput as unidades que 
tenham sido instaladas há menos de cinco anos.  

§ 2º  O diretor e aquele que o houver sucedido ou substituído no curso do mandato por 
mais de um ano não poderá ser nomeado para mais de um período sucessivo.  

Sistema eletrônico para as consultas 

Art. 10.  Ato do Ministro de Estado da Educação disporá sobre critérios para assegurar a 
integridade, a confidencialidade e a autenticidade dos processos de votação eletrônica para os fins do 
disposto nesta Medida Provisória. 

Parágrafo único.  Até a implementação dos processos de votação eletrônica, nos prazos 
definidos no ato de que trata o caput, caberá a cada instituição federal de ensino definir e adotar os 
procedimentos para realização do processo de votação. 

Disposição transitória 

Art. 11.  O disposto nesta Medida Provisória não se aplica aos processos  de consulta cujo 
edital, em conformidade com a legislação anterior, tenha sido publicado antes da data de entrada em 
vigor desta Medida Provisória. 

Revogações 

Art. 12.  Ficam revogados: 

I - o art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968; 

II - a Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de 1995; e 

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008: 

a) o § 1º do art. 11; 

b) os art. 12 e art. 13; e 

c) o § 2º do art. 14. 
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Vigência  

Art. 13.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília,  24  de  dezembro  de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MP-ESCOLHA DIRIGENTES UNIVERSIDADES E INSTITUTOS FEDERAIS E COLÉGIO PEDRO II  



 

 

 

 

 

 

 
 

EM nº 00077/2019 MEC 
  

Brasília, 24 de dezembro de 2019. 
 

 

Senhor Presidente da República, 

 

 

1.              Submeto à sua apreciação a presente minuta de Medida Provisória, que tem por objetivo 
regulamentar a escolha de dirigentes das universidades federais, dos Institutos Federais e do Colégio 

Pedro II. 

2.              As universidades públicas e também os Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia são espaços de busca, de construção científica, de crítica ao conhecimento produzido, de 
transformação e inovação tecnológica para a sociedade. 

3.              A Constituição de 1988 estatui que a educação é um direito de todos e dever do Estado e da 

família, devendo ser “promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho”. 

4.              A Carta Constitucional prevê, ainda, em seu art. 206, inciso VII, a garantia de um padrão de 
qualidade para o ensino ministrado no País, sendo o Ministério da Educação o guardião direto deste 

mandamento na esfera do Sistema Federal de Ensino, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de 
novembro de 1995, e do Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019. 

5.              Como instituições de ensino, pesquisa, extensão e promoção social, as universidades 
públicas e os Institutos Federais assumem importância estratégica no processo de desenvolvimento e 
merecem uma gestão eficaz, transparente e compromissada com os interesses da comunidade 

acadêmica e da sociedade em geral, que os custeiam por meio de pesados tributos. 

6.              O processo de escolha dos Reitores, tanto nas universidades mantidas pela União, quanto 

nos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, ainda é regido por legislação antiga e que 
precisa ser reformulada, com urgência, com vistas a atender, especialmente, aos princípios do Decreto 
nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, que dispõe sobre a política de governança da Administração 

Pública federal, direta, autárquica e fundacional, dentre os quais se destacam: capacidade de resposta; 
integridade; confiabilidade; prestação de contas e responsabilidade; e transparência. 

7.              Nesse contexto, esta proposta prevê que os Reitores serão nomeados pelo Presidente da 
República, ouvido o Ministro de Estado da Educação, escolhidos entre candidatos que figurem em lista 
tríplice decorrente de consulta direta nas universidades, Institutos Federais ou Colégio Pedro II. 

 



 

 

 

 

 

 

8.              O projeto visa a uniformizar e aperfeiçoar os requisitos para que os docentes possam se 
habilitar à candidatura, exigindo-se: i) título de doutor; ii) posicionamento nos níveis finais da carreira; 

e iii) que não sejam inelegíveis pela Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, conhecida como 
“Lei da Ficha Limpa”. 

9.            A lisura na constituição da lista tríplice para a escolha dos Reitores amplia a possibilidade de 
que seja nomeado um dirigente máximo devotado à finalidade precípua de uma instituição de educação 
superior e tecnológica. Nesse sentido, é de bom alvitre que os candidatos, inclusive o reitor que almeja 

reeleição, sejam afastados de suas funções, a partir do deferimento de suas candidaturas, para que 
sejam garantidas a imparcialidade e a ausência de interferências indevidas durante o processo. 

10.            Ademais, alinhada à orientação de digitalização e modernização de serviços, bem como aos 
princípios administrativos de transparência e eficiência, a Medida prevê que ato do Ministro de Estado 
da Educação disporá sobre critérios para assegurar integridade, confidencialidade e autenticidade dos 

processos de votação eletrônica. 

11.            A urgência e relevância que justificam a edição desta Medida Provisória, nos termos do art. 

62 da Constituição Federal, decorrem da necessidade premente de fortalecer a governança do processo 
de consulta, uma vez que, somente no último ano, foram judicializados 7 (sete) processos referentes a 
nomeação de Reitores decorrentes, em grande medida, da instabilidade proporcionada pelo atual 

método disposto na lei, bem como que estão previstas 24 (vinte e quatro) nomeações para Reitores de 
universidades federais e 9 (nove) de Institutos Federais para 2020. 

12.              São essas, Senhor Presidente, as razões que justificam o encaminhamento da presente 
Medida Provisória. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Assinado por: Antonio Paulo Vogel de Medeiros 



MENSAGEM No  727 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº  914, de  24  de dezembro de 2019 que “Dispõe 
sobre o processo de escolha dos dirigentes das universidades federais, dos institutos federais e 

do Colégio Pedro II”. 
 

 
Brasília,  24  de  dezembro de 2019. 
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23123.008020/2019-56                
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OFÍCIO Nº 511/2019/SG/PR 

Brasília,  24  de dezembro de2019. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Medida Provisória. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 

 
 Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº  
914, de  24  de dezembro de2019, que "Dispõe sobre o processo de escolha dos dirigentes das 
universidades federais, dos institutos federais e do Colégio Pedro II". 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO  
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 


